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DECRETO N° 3.967

A Prefeita Municipal de Montanha,
Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, previstas no
art. 86, inciso VII, da Lei Orgânica
Municipal, DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada, no cargo comissionado de DIRETORA, na UME!
Cantinho das Flores, neste Município, a Sr^. ZILDETE ALVES DOS SANTOS.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário.

Montanha - ES, 15 de Agosto de 2011.

IRACY CARVALHO MACHADO SALTAR FERNANDES
Prefeita Municipal


